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- CONTRATAÇÃO DIRETA - 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2026 
DISPENSA Nº. 002/2026 

 
FORMULÁRIO PARA COLETA DE PREÇOS DE MERCADO 

(Formulário de uso facultativo, podendo a empresa utilizar de modelo próprio, caso prefira) 
 

 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________ 
 
NOME FANTASIA: __________________________________________________________________ 
 
CNPJ:_____________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________________________ 
 
CEP: ______________________________________________________________________________ 
 
CIDADE/UF:________________________________________________________________________ 
 
FONE/ WHATSAPP:_________________________________________________________________ 
 
E-MAIL: ___________________________________________________________________________ 
 
 
OBJETO: Aquisição de MATERIAIS e EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO, para atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Educação de Ribeirão/PE, conforme planilha abaixo e Termo 
de Referência em anexo. 

 

LOTE 1:  MATERIAIS PRIMÁRIOS, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

MATERIAIS PRIMÁRIOS 

.... ...... .... .... ...... R$ .............. R$ ..................... 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 

.... ...... .... .... ...... R$ .............. R$ ..................... 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 

VALOR TOTAL R$ ...................... 

 

LOTE 2:  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA VALOR UNIT  VALOR TOTAL  

MADEIRAMENTO E COBERTA 

.... ...... .... .... ...... R$ .............. R$ ..................... 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 

.... ...... .... .... ...... R$ .............. R$ ..................... 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 

VEDAÇÃO/FORRO/REVESTIMENTO/PINTURA 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 
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.... ...... .... .... ...... R$ .............. R$ ..................... 

..... ...... ..... ..... ....... R$ .............. R$ ..................... 

VALOR TOTAL R$ ...................... 

 
 

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
 
Declaro de que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e 
demais encargos decorrentes do fornecimento/ prestação dos serviços. 
 
Local:........................................................., ..................................de .....................de 2026. 
 
 
Assinatura do responsável pela Proposta: ______________________________________________ 
 
CPF: ________________________________________________ 
 
OBS: Caso possua carimbo, carimbar com a identificação da empresa 
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        ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Aquisição de MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DE CONSTRUÇÃO, para 
atender às necessidades do Fundo Municipal de Educação de Ribeirão/PE. 
 
2. FINALIDADE/ JUSTIFICATIVA 

 
 Trata-se da aquisição de materiais, equipamentos e ferramentas de construção, dividida em dois 
lotes distintos – Lote 1: Materiais primários, pavimento e urbanização e Lote 2: Materiais de 
construção diversos –, com o objetivo de atender às necessidades do Fundo Municipal de Educação 
de Ribeirão/PE, assegurando a manutenção, conservação, recuperação e melhorias na infraestrutura 
física das unidades escolares municipais e prédios administrativos educacionais. 
 Os itens do Lote 1 (como brita, areia, cimento, asfalto, meios-fios e materiais para pavimentação) 
destinam-se a intervenções em pátios, calçadas, acessos veiculares e áreas externas das escolas, 
promovendo acessibilidade, drenagem adequada e segurança contra acidentes, especialmente em 
períodos chuvosos comuns à região. Já o Lote 2 (incluindo tintas, argamassas, ferragens, madeiras, 
ferramentas e demais materiais diversos) suprirá reparos internos e externos, como pinturas, 
alvenaria, instalações elétricas/hidráulicas e pequenos serviços de conservação predial. 
 Essa divisão em lotes otimiza a concorrência, amplia a participação de fornecedores locais e 
garante suprimento contínuo para ações preventivas e corretivas, evitando interrupções no 
calendário escolar e prejuízos ao patrimônio público. A ausência desses materiais comprometeria a 
salubridade e funcionalidade dos ambientes educacionais, violando princípios de eficiência e 
continuidade do serviço público. 
 Diante disso, a contratação revela-se imperiosa e alinhada à legislação de licitações, 
recomendando-se o prosseguimento do processo para aquisição em benefício do Fundo Municipal 
de Educação de Ribeirão/PE.  
 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
3.1 A requisição de fornecimento dos produtos emitida pela Fundo Municipal de Educação, terá seu 

teor repassado para a contratada por meio de formulário enviado por email ou pessoalmente, de 
segunda a sexta feira, no horário de 08h00min as 13h00min; 

 
3.2 O Município se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os produtos que não 

atenderem ao que ficou estabelecido no Termo de Referência e no contrato e/ou que não 
estejam adequados para o uso; 

 
3.3 Os produtos serão entregues somente ao(s) funcionário(s) indicado(s) pela Secretaria, que 

procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto esteja de acordo com o 
pedido, a nota fiscal será atestada;  

 
3.4 Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como: fretes e/ou transportes 

correrão à custa exclusivamente da Contratada; 
 
3.5 Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade de utilização do Fundo Municipal 

de Educação, não representando para o Município a obrigação de utilização da totalidade dos 
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referidos produtos licitados.  
 
3.6 Para efeito de verificação de conformidade dos produtos com as especificações e quantidades 

solicitadas, a entrega dos produtos objeto desta licitação deverá ser realizado de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, conforme solicitação, no seguinte endereço: 

 

•  Sede da Secretaria Municipal de Educação, localizado na Rua Caetano Monteiro, S/Nº, 1º 
Andar, CEP: 55.520-000, Ribeirão/PE, exceto os materiais (Areia, Pedra Britada, Telhas, 
Tijolo), que deverão ser entregues em locais pré-determinados pela Fundo Municipal de 
Educação do Município, os quais durante a entrega deverá ser acompanhada por servidor 
designado que atestará o recebimento. 

 
3.7 O objeto do Termo de Referência será recebido pelo servidor responsável pelo atesto, nas 

seguintes condições: 
 

a)   Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com as especificações exigidas, no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 
 

b)   Recebimento Definitivo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da quantidade e da análise atestando a qualidade do produto 
e sua consequente aceitação pela Administração, mediante termo circunstanciado. 

 
3.8 O recebimento definitivo do produto não exime a empresa registrada da responsabilidade pelos 

vícios que possa apresentar, bem como da indenização que por ventura se originar de tais vícios. 
 

3.9 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa registrada pela 
veracidade das informações e pela qualidade e quantidade do produto fornecido, devendo o 
mesmo ser substituído, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, após a notificação do Município 
de Ribeirão, sem ônus adicional para a Administração Municipal, caso o produto não atenda às 
especificações constante neste termo de Referência e na proposta da empresa registrada, sob 
pena de ser considerado inadimplente e ficará sujeito à aplicação  das penalidades previstas. 

 
3.10 Os proponentes deverão considerar, na composição do preço unitário dos bens licitados, todos 

os custos, aí incluídos frete, seguro, taxas, contribuições, impostos ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os referidos bens deverão ter perfeita compatibilidade com valores 
unitários e totais apresentados para os mesmos. 

 
3.11 Não poderá ser pleiteado, acréscimo de preços sob a alegação de falhas, omissões ou 

inexigibilidade de qualquer natureza, entendendo-se como previsto no preço ofertado, todos os 
custos do fornecimento. 

 
3.12 O Fornecimento dos produtos será realizado de forma parcelada de acordo com as 

necessidades, e solicitação do Município de Ribeirão, conforme as condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

 
3.13 O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, para todos os itens, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Fornecimento 
 

3.14 Os produtos deverão ter prazo de validade mínima de 06(seis) meses a partir da data da 
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entrega, com exceção de cimento, que deverá ter validade mínima de 60(sessenta) dias a partir 
da data da entrega. 

 
3.16 Caso algum dos itens entregues apresente alguma avaria em suas embalagens, ou seja  

detectado algum problema que possa impedir o uso de tais produtos no decorrer do prazo de 
validade, o fornecedor deverá efetuar a troca dos mesmos em até 02 (dois) dias corridos, a 
contar da notificação, sem ônus adicional para o Município de Ribeirão.  

 
4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal com o 
recibo em anexo, devidamente atestada por servidor municipal designado. 
 
4.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados 
nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e não paga; 
 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza; 
 
4.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização; 
 
4.5 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
4.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 

 
4.7 Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento até 
a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30 -1] x VP 
Onde: AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1  Fornecer dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida; 
 
5.2 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento;  
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5.3 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Ribeirão, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando do fornecimento 

 
5.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

 
5.5 A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe o Fornecedor contratado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas; 

 
5.6 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação do instrumento convocatório; 

 
5.7 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
 
5.8 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
6.1 O Município de Ribeirão, obriga-se a: 
 

a) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local para entrega dos produtos; 
 

b) Indicar o horário em que deverão ser entregues os produtos; 
 

c) Notificar o fornecedor contratado de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 

 
d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo; 

 
e) Designar o(s) fiscal(is) dentre os servidores lotados na área solicitante, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato e para atestar o recebimento dos produtos, conforme 
definido no Termo de Referência; 

 
f) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto neste edital e Termo de Referência, e em tudo o mais que 
se relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para o Município de Ribeirão 
ou modificação no Contrato; 

 
g) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato. 

 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 A licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 
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previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 
I.     Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº. 
14.133/2021 as seguintes sanções: 
 

I. ADVERTÊNCIA, quando: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 
 

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia 
decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) ou 
serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s) produto(s) 
ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor contratado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 

 
1) Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
III. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Ribeirão, pelo prazo de até 03(três) 

anos, quando: 
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a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave. 

 
IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo 

prazo de até 03(três) anos, quando: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando 

for o caso de impor pena mais grave. 
 

7.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
8. DO VALOR ESTIMADO 
 
8.1 O valor global estimado é R$64.989,97 (Sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e nove 
reais e noventa e sete centavos), conforme planilha de especificações, quantidades e valores 
estimados abaixo. 
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LOTE 1:  MATERIAIS PRIMÁRIOS, PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO 

ITEM COD. FONTE DESCRIÇÃO UND QTE C. UNIT BDI . UNIT P. TOTAL 

1.1 MATERIAIS PRIMÁRIOS R$24.040,43 

1.1.1 
10511 

SINAPI 
CIMENTO PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 (SACO 
DE 50 KG 

kg 2.250,00  R$            0,76   R$          0,11   R$                  0,87   R$        1.949,74  

1.1.2 370 SINAPI 

AREIA MEDIA - POSTO 
JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE 

m3 40,00  R$        140,00   R$        19,63   R$              159,63   R$        6.385,12  

1.1.3 

4721 

SINAPI 

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 
19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

m3 40,00  R$        100,61   R$        14,11   R$              114,72   R$        4.588,62  

1.1.4 7271 SINAPI 

BLOCO CERAMICO 
VAZADO PARA ALVENARIA 
DE VEDACAO, 8 FUROS, 
DE 9 X 19 X 19 CM (L UN 
0,52 
XA X C) 

mil 15000,00  R$            0,65   R$          0,09   R$                  0,74   R$      11.116,95  

              TOTAL R$ 24.040,43   

 

LOTE 2:  MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS 
ITEM COD. FONTE DESCRIÇÃO UND QTE C. UNIT BDI . UNIT P. TOTAL 

2.0 MADEIRAMENTO E COBERTA R$18.535,32 

2.1 20205 SINAPI 
RIPA DE MADEIRA APARELHADA *1,5 X 5* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

m 400,00  R$            3,70   R$         0,52   R$          4,22   R$               1.687,50  

2.2 7173 COTAÇÃO 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, 
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, MIL 
1.150,00 

un 2000,00  R$            1,50   R$         0,21   R$          1,71   R$               3.420,60  
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COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 

2.3 34417 SINAPI 
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 
2,44 X 0,50 M (SEM AMIANTO) 

un 200,00  R$          25,32   R$         3,55   R$        28,87   R$               5.773,97  

2.4 20212 SINAPI 
CAIBRO DE MADEIRA APARELHADA *6 X 8* CM, 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

m 270,00  R$          24,86   R$         3,49   R$        28,35   R$               7.653,25  

3.0 VEDAÇÃO/FORRO/REVESTIMENTO/PINTURA R$22.414,22 

3.1 43776 SINAPI 
TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E 
METAIS 

L 135,00  R$          33,74   R$         4,73   R$        38,47   R$               5.193,50  

3.2 35693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 500,00  R$          15,64   R$         2,19   R$        17,83   R$               8.916,36  

3.3 
COT 
02 

COTAÇÃO MASSA CORRIDA PVA PARA PAREDES INTERNAS 18L 135,00  R$          53,95   R$         7,56   R$        61,51   R$               8.304,36  

       TOTAL R$40.949,54  
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.306.1201.2.86 – Manut. Das Ações Vinculadas a Secretaria de Educação e seus Departamentos 
3.3.90.00.00 – Aplicações diretas 
 
25.01 – FUNDEB  
12.361.1208.2.97 – (Gestão Administrativo) FUNDEB 30% - Ensino Fundamental  
3.3.90.00.00 – Aplicações diretas 
 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Para fins de contratação, a empresa arrematante deverá apresentar todos os documentos abaixo 
listados, no prazo de 03(três) dias úteis.  

 
10.1.1. Da Habilitação Jurídica, cujo objeto social deverá ser compatível com o objeto da 
contratação, consistirá em: 

a) Ato de inscrição, devidamente registrado na Junta comercial, consolidado ou com 
alterações, se houver, em se tratando de empresários individuais. 

 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as suas alterações ou o respectivo 

instrumento de consolidação contratual em vigor, com as alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais. 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, em se tratando de Sociedade por Ações. 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
e) Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos nos itens a, b, c, d, com 

indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de procuração pública 
ou particular, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 
recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame. 

 
f) Documento oficial de identificação que contenha foto do representante da licitante. 

 
10.1.2. Da Regularidade Fiscal, Trabalhista e Social, a documentação consistirá em: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias e de terceiros; 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 
Federal; 

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da 
Fazenda do domicílio ou sede da empresa. Considerando-se a empresa com filial no 
Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco; 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o 

fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução 
Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 

 
h) Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, conforme 

disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Modelo Anexo); 
 

10.1.3. Da Qualificação econômica e financeira, a documentação consistirá em: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos de 1º e 
2º graus distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou 
de seu domicílio; 
 
a.1) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede 
da licitante ou de seu domicílio. 
 
a.2) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 
das exigências na alínea a, desde que comprove a sua capacidade econômica. 

 
10.1.4. Da Qualificação Técnica, a documentação consistirá em: 

 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem a aptidão da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto do Termo de Referência, devidamente registrado(s) 
na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s); 

 
10.1.5. Das Declarações: 
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a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 
14.133/2021 – (Modelo Anexo); 

 
b) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 
conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo); 

 
c) Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte – (Modelo Anexo); (Caso seja ME/EPP/MEI). 
 
11.    CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

a. Menor Preço por Lote. 
 
12. DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas 
previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial; 
 
12.2 A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, 
na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 
 
12.3 Definir como fiscal do Contrato, o Sr. Josenildo Jose da Silva, que terá a atribuição de fiscal 
da contratação. 
 

Ribeirão/PE, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Josenildo Jose da Silva  
Chefe de Divisão 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO 
 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

A empresa .............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
......................................................................................, portador (a) do CPF nº 
.........................................................................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A empresa .............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
......................................................................................, portador (a) do CPF nº 
..........................................................................................,  DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas.  

 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA 
A empresa .............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

......................................................................................, portador (a) do CPF nº 

..........................................................................................,  DECLARA que a proposta econômica apresentada no 
certame supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade 
com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021. 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A empresa .............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

......................................................................................, portador (a) do CPF nº 

..........................................................................................,  DECLARA para os devidos fins, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos. 

 

Por fim, afirmo que as informações aqui prestadas são verdadeiras e estou ciente das 
sanções administrativas decorrentes de eventual falsidade destas declarações. 

 
Local e data. 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A empresa .............................................................,, inscrita no CNPJ nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver restrição na regularidade 
fiscal, está  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa 
 

E, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 

 

 


